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DECRETO MUNICIPAL Nº. 217, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) FABIANA GONCALVES SILVA SANTOS, para 
ocupar o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 218, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) THIFANY INAÊ DE MENDONÇA, para ocupar 
o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DOS CONSELHOS, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DOS CONSELHOS, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 219, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ADRIELE NASCIMENTO SILVA, para ocupar 
o cargo de AGENTE DE CULTURA E ESPORTE ESCOLAR, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de AGENTE DE CULTURA E ESPORTE ESCOLAR, é de livre 
nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 220, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) CARLOS HENRIQUE MATOS CARNEIRO, 
para ocupar o cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 221, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) IASMIN GOMES DA SILVA VILARONGA, para 
ocupar o cargo de DIGITADOR ESCOLAR, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIGITADOR ESCOLAR, é de livre nomeação e exoneração, 
previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 222, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) EDNA SILVA DE JESUS, para ocupar o cargo 
de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 223, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) CAUÊ LIMA RIOS, para ocupar o cargo de 
ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 224, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) JOSIEL MONTEIRO NOVAIS, para ocupar o 
cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 225, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) VÁGNER ANDRADE DA SILVA, para ocupar 
o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSISTENTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO DE TIs, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

10 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 226, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) JOCINEY BENTO DOS SANTOS, para ocupar 
o cargo de AGENTE DE CULTURA E ESPORTE ESCOLAR, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de AGENTE DE CULTURA E ESPORTE ESCOLAR, é de livre 
nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 227, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) GEYSIELE SILVA SANTOS, para ocupar o 
cargo de AGENTE DE CULTURA E ESPORTE ESCOLAR, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de AGENTE DE CULTURA E ESPORTE ESCOLAR, é de livre 
nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 228, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

 “Torna sem efeito o Decreto nº 

105 de 21 de março de 2024 e dá 

outras providências”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

DECRETA: 

Art. 1º - Torna SEM EFEITO o DECRETO Nº 105/2024 -  publicado em 21 de março de 

2024, no diário oficial do Município, que dispõe sobre nomeação do servidor, GUILHERME 

JOSÉ DE ALMEIDA NETO, por erro material. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 março de 2024. 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 229, DE 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) GUILHERME JOSÉ DE ALMEIDA NETO, para 
ocupar o cargo de DIRETORIA DE TIs E SISTEMAS TDICs, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETORIA DE TIs E SISTEMAS TDICs, é de livre 
nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 230, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 05/03/2024 a 06/06/2024, a 

servidora VANDERLEA SILVA OLIVEIRA, matrícula n° 104, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, na função de Auxiliar Serv. Gerais, admitida em caráter efetivo em 

29/12/1994. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus a 05.03.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 março de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 231, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

 “Torna sem efeito o Decreto nº 

205 de 21 de março de 2024 e dá 

outras providências”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Torna SEM EFEITO o DECRETO Nº 205/2024 -  publicado em 21 de março de 

2024, no diário oficial do Município, que dispõe sobre nomeação do servidor, ADAILMA 

PEREIRA DE SOUSA, por erro material. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 26 de março de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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